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CHEFIA DE GABINETE
Chefia de Gabinete

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 81 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos  do  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
2350/2024,

R E S O L V E
Exonerar, a pedido, a servidora GABRIELLA AMARAL

LIMA SEIXAS TAVARES, matrícula 6118, do cargo efetivo
de Médico Obstetra, com validade a contar de 19/02/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de fevereiro de
2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 82 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos  do  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
2514/2024,

R E S O L V E
Exonerar, a pedido, o servidor BRUNO LAURENTINO

LUIZ,  matrícula  6167,  do  cargo  efetivo  de  Inspetor  de
Disciplina, com validade a contar de 21/02/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de fevereiro de
2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 83 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos  do  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
1624/2024,

R E S O L V E
Exonerar, a pedido, a servidora GABRIELA PENNA DE

CASTRO, matrícula 4198, do cargo efetivo de Professor “E”
- Séries Iniciais, com validade a contar de 02/02/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de fevereiro de
2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 84 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE

DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos  do  procedimento  administrativo  eletrônico  nº
1417/2024,

R E S O L V E
Exonerar, a pedido, a servidora DANIELLE OLIVEIRA

MORELLI TARDELLI, matrícula 6003, do cargo efetivo de
Cuidador Escolar, com validade a contar de 01/02/2024.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL  DE  SÃO

JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 20 de fevereiro de
2024.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023  

PROCESSO Nº: 11.092/2023 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

VENCEDORA: DAGEAL - COMÉRCIO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO LTDA     

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 032/2024 

OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 

 

 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e ContratosLicitações e Contratos

Extrato
Extrato
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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São José do Vale do Rio Preto, em 21 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

Rafael de Mello Féo 

Chefe do Setor de Contratos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023  

PROCESSO Nº: 11.092/2023 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

VENCEDORA: MANOS COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS LTDA     

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 034/2024 

OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 

 
 



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 Ano XV | Edição nº 3036 | Página 7 de 16

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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São José do Vale do Rio Preto, em 21 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

Rafael de Mello Féo 

Chefe do Setor de Contratos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 1 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 068/2023  

PROCESSO Nº: 11.092/2023 

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES 

VENCEDORA: M&M COMERCIAL E DISTRIBUIDORA LTDA     

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 035/2024 

OBJETO, QUANTIDADE E VALORES 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO 

                                   SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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São José do Vale do Rio Preto, em 21 de fevereiro de 2024 

 

 

 

 

Rafael de Mello Féo 

Chefe do Setor de Contratos 



DIÁRIO OFICIAL - SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO Quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 Ano XV | Edição nº 3036 | Página 13 de 16

Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 048/2024
INSTRUMENTO:  Processo  administrativo  nº

1255/2024;  PARTES:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOSÉ  DO
VALE DO RIO PRETO e a empresa TX COMERCIO DE
PRODUTOS  MEDICOS  LTDA.  OBJETO:  Prestação  de
serviços de manutenção para equipamentos do Hospital
Maternidade  Santa  Therezinha,  em  atendimento  à
Secretaria Municipal de Saúde, em São José do Vale do
Rio Preto/RJ; VIGÊNCIA: 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data de recebimento da respectiva solicitação; VALOR:
Pagará o valor de R$ 3.470,00 (três mil, quatrocentos e
setenta  reais).  Reserva  Orçamentária  nº:  171/2024  -
Categoria Econômica: 3.3.90.30.00 – Fonte de Recurso:
0011600 – Fundo Municipal de Saúde – Manutenção do
Hospital Maternidade Santa Terezinha – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica. DATA DE ASSINATURA:
15 de fevereiro de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de fevereiro de
2024.

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

...........................................................................................................
EXTRATO DO CONTRATO Nº 058/2024

INSTRUMENTO:  Processo  administrativo  nº
1893/2024;  PARTES:  MUNICÍPIO  DE  SÃO  JOSÉ  DO
VALE DO RIO PRETO e a empresa DISTRIBUIDORA DE
GÁS ÁGUAS CLARAS LTDA;  OBJETO:  Aquisições  de
botijas de gás para atendimento da Secretaria Municipal
de Defesa Civil e Ordem Pública; VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, após a assinatura do presente contrato, iniciando-
se  em 16  de  fevereiro  de  2024  e  findando-se  em 16  de
fevereiro de 2025; VALOR: Pagará o valor global de R$
861,60  (oitocentos  e  sessenta  e  um reais  e  sessenta
centavos). Reserva Orçamentária nº 211/2024; Categoria
Econômica:  3.3.90.30.00  –  Fonte  Recurso:  0011704  –
Secretaria de Defesa Civil e Ordem Pública – Manutenção
das Atividades da Secretaria  de Defesa Civil  e  Ordem
Pública – Material de Consumo. DATA DE ASSINATURA:
16 de fevereiro de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de fevereiro de
2024.

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

...........................................................................................................
EXTRATO DO CONTRATO Nº 060/2024

INSTRUMENTO:  Processo  administrativo  nº
15.627/2023; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO e  a  empresa  LUIZA FREITAS
BRAVO  RAMPINI  16450193735  MEI.  OBJETO:
Prestação  de  serviços  de  organização  dos  atletas,
despesas dos juízes, divulgação na rádio, redes sociais,
entre  outros  serviços  de  suporte,  em  atendimento  à
Secretaria  Municipal  de  Turismo,  Esporte,  Lazer  e
Juventude, para a realização da “Segunda Copa Águas de
Março de Jiu-Jitsu”, no Ginásio Mário de Araújo Chaves –
Águas  Claras,  São  José  do  Vale  do  Rio  Preto/RJ;
VIGÊNCIA:  01  (um)  dia,  para  atender  ao  evento  da
“Segunda Copa Águas de Março de Jiu-Jitsu”, no dia 10 de
março  de  2024,  início  às  08:00h  e  com  término  às
18:00h.;  VALOR:  Pagará  o  valor  de  R$  14.730,00
(quatorze  mil,  setecentos  e  trinta  reais).  Reserva

Orçamentária  nº:  131/2024  -  Categoria  Econômica:
3.3.90.30.00 – Fonte de Recurso: 0011704 – Secretaria de
Turismo, Esporte, Lazer e Juventude – Manutenção das
Atividades da SETELJ  –  Outros  Serviços  de Terceiros  –
Pessoa jurídica. DATA DE ASSINATURA: 20 de fevereiro
de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de fevereiro de
2024.

Rafael de Mello Féo
Chefe do Setor de Contratos

...........................................................................................................
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO DA ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2024
Com  base  no  solicitado  através  do  processo

administrativo  de  nº  1781/2024,  fica  rescindido,  de  forma
amigável,  a  ata  de  registro  de  preços  de  nº  004/2024,
firmado  com  a  empresa  VALENCE  DISTRIBUIDORA  E
SERVIÇOS  LTDA,  referente  a  aquisição  de  materiais
(areia,  brita,  pó de pedra,  cimento,  aços e pedra brita),
para  atendimento  da  Secretaria  Municipal  de  Obras
Públicas, Urbanização e Transportes, não havendo ônus ou
qualquer indenização a ser paga pelo Município em relação
às cláusulas e condições da ata ora rescindida. DATA DE
ASSINATURA: 20 de fevereiro de 2024.

São José do Vale do Rio Preto, em 21 de fevereiro de
2024.

Rafael de Mello Féo
Chefe da Divisão de Contratos

...........................................................................................................

Dispensas
Dispensas

DISPENSA LICITATÓRIA 53/2024
PROCESSO Nº 680/2024
Ref.  Contratação de empresa para  AQUISIÇÃO DE

MATERIAL, no valor total de R$ 32,00 (trinta e dois reais).
A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito

protocolado  sob  n.º  680/2024,  onde  foi  anexo  o
memorando  018/2024,  onde  o  Secretário  de  Saúde,
solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  autorização
aquisição de material de informática, conforme termo de
referência,  para  atender  ao  Hospital  Maternidade  Santa
Teresinha, a Secretaria Municipal de Saúde e as 09 (nove)
Unidades de Atenção Básica. A referida dispensa será com
a empresa PATRÍCIA MOREIRA LUIZ, inscrita no CNPJ nº
51095489/0001-63,  com sede  a  Rua  Alves  Moreira  -21-
Barrinha – São José do Vale do Rio Preto - RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

02 FUSÍVEL DE VIDRO 7A 250v 5X20 Un 100 0,32 R$ 32,00

TOTAL R$ 32,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 19/02/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 19/02/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO  DE MATERIAL,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  PATRÍCIA
MOREIRA LUIZ,  pelas razões expostas no Processo em
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questão.
Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito

Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 21 de fevereiro 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 54/2024
PROCESSO Nº 680/2024
Ref.  Contratação de empresa para  AQUISIÇÃO DE

MATERIAL, no valor total de R$ 27.489,85 (vinte e sete
mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e cinco
centavos).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  680/2024,  onde  foi  anexo  o
memorando  018/2024,  onde  o  Secretário  de  Saúde,
solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  autorização
para aquisição de material de informática, conforme termo
de referência, para atender ao Hospital Maternidade Santa
Teresinha, a Secretaria Municipal de Saúde e as 09 (nove)
Unidades de Atenção Básica. A referida dispensa será com
a  empresa  L.L.  MALKUT  LTDA,  inscrita  no  CNPJ  nº
20.393.199.0001-72,  com  sede  na  Rua  Barão  do  Rio
Branco, 159, Centro, Clevelândia-PR.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

01 NOTEBOOK NOVO DELL G3 15 Un 05 R$5.497, 97 R$ 27.489,85

TOTAL R$ 27.489,85

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria  Jurídica  da  Saúde  em cota  de  19/02/2024  e
Secretaria de Controle Interno em cota de 19/02/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO DE MATERIAL,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  L.L.  MALKUT
LTDA, pelas razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 21 de fevereiro 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 55/2024
PROCESSO Nº 680/2024
Ref.  Contratação de empresa para  AQUISIÇÃO DE

MATERIAL, no valor total de R$ 160,00 (cento e sessenta
reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  680/2024,  onde  foi  anexo  o
memorando  018/2024,  onde  o  Secretário  de  Saúde,
solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  autorização
para aquisição de material de informática, conforme termo
de referência, para atender ao Hospital Maternidade Santa
Teresinha, a Secretaria Municipal de Saúde e as 09 (nove)
Unidades de Atenção Básica. A referida dispensa será com
a empresa DAYADO SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº
35.650.490.0001-56,  com sede  na  Rua  Doutor  Feliciano
Sodré, 78, sala 901, Parte, Centro, São Gonçalo- RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

03 CARREGADOR DE PILHAS RECARREGÁVEIS AA,
AAA 600 MAH E BATERIA 9V

Un 04 R$40,00 R$ 160,00

TOTAL R$ 160,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria  Jurídica  da  Saúde  em cota  de  19/02/2024  e
Secretaria de Controle Interno em cota de 19/02/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO DE MATERIAL,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  DAYADO
SOLUÇÕES LTDA, pelas razões expostas no Processo em
questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 21 de fevereiro 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 56/2024
PROCESSO Nº 015863/2024

Ref.  Contratação de empresa para  AQUISIÇÃO DE
MATERIAL,  no  valor  total  de  R$  1.280,00  (um  mil,
duzentos e oitenta reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  015863/2024,  onde  foi  anexo  o
memorando  388/2023,  onde  o  Secretário  de  Saúde,
solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  autorização
para  aquisição  de  material  de  procedimentos  cirúrgicos
eletivos e de urgência, conforme termo de referência, para
atender  a  demanda  de  procedimentos  cirúrgicos  de
angiologia  do  Hospital  Maternidade  Santa  Teresinha,  da
Secretaria  Municipal  de Saúde.  A referida dispensa será
com a empresa LUDMILA TALITA HONORIO LOURENCO,
inscrita no CNPJ nº 45.084.790/0001-79, com sede a Rua R
Mauricio  Gonçalves  Filgueira,  322,  Cidade Nova,  Juiz  de
Fora – MG.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL
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04 PROLONGADOR - TUBO
EXTENSOR EQUIPO LUER
LOCK N° 20 20CM

Un 500 2,56 R$ 1.280,00

TOTAL R$ 1.280,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 19/02/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 19/02/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS
DE  PROCEDIMENTOS,  ora  enfocados,  dar-se-á  com  a
empresa LUDMILA TALITA HONORIO LOURENCO, pelas
razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 21 de fevereiro 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 57/2024
PROCESSO Nº 015863/2024

Ref.  Contratação de empresa para  AQUISIÇÃO DE
MATERIAL,  no  valor  total  de  R$  1.750,00  (um  mil,
setecentos e cinquenta reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  015863/2024,  onde  foi  anexo  o
memorando  388/2023,  onde  o  Secretário  de  Saúde,
solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  autorização
para  aquisição  de  material  de  procedimentos  cirúrgicos
eletivos e de urgência, conforme termo de referência, para
atender  a  demanda  de  procedimentos  cirúrgicos  de
angiologia  do  Hospital  Maternidade  Santa  Teresinha,  da
Secretaria  Municipal  de Saúde.  A referida dispensa será
com a empresa TREMED MATERIAIS E EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES  EIRELI ,  i nscr i ta  no  CNPJ  nº
41.391.411/001-32, com sede a Rua Euclides da Silva Leal –
232 A– Centro – Matias Barbosa – MG.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

3 THREE WAY (TORNEIRA DE TRÊS VIAS) Un 500 0,80 R$ 400,00
5 FITA HIPOALERGÊNICA MICROPORE Rolo 500 2,70 R$ 1.350,00

TOTAL R$ 1.750,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 19/02/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 19/02/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS
DE  PROCEDIMENTOS,  ora  enfocados,  dar-se-á  com  a

empresa  TREMED  MATERIAIS  E  EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES  EIRELI,  pelas  razões  expostas  no
Processo  em  questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 21 de fevereiro 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DISPENSA LICITATÓRIA 58/2024
PROCESSO Nº 680/2024

Ref.  Contratação de empresa para  AQUISIÇÃO DE
MATERIAL, no valor total de R$ 188,00 (cento e oitenta e
oito reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  680/2024,  onde  foi  anexo  o
memorando  018/2024,  onde  o  Secretário  de  Saúde,
solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  autorização
para aquisição de material de informática, conforme termo
de referência, para atender ao Hospital Maternidade Santa
Teresinha, a Secretaria Municipal de Saúde e as 09 (nove)
Unidades de Atenção Básica. A referida dispensa será com
a empresa CANAA DE CARMO DISTRIBUIDORA LTDA
ME, inscrita no CNPJ nº 10.542.335/0001-95, com sede na
Rua  Armando  Chaves  Monteiro,  105,  loja  01,  Boa
Esperança, Carmo-RJ.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

04 PLACA DE VÍDEO GT 610
NVIDIA, 2GB, DDR3, HDMI,
DVI, VGA, PCI-E X16

Un 1 R$
188,00

R$ 188,00

TOTAL R$ 188,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria  Jurídica  da  Saúde  em cota  de  19/02/2024  e
Secretaria de Controle Interno em cota de 19/02/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO DE MATERIAL,
ora  enfocados,  dar-se-á  com  a  empresa  CANAA  DE
CARMO  DISTRIBUIDORA  LTDA  ME,  pelas  razões
expostas  no  Processo  em  questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 21 de fevereiro 2024.
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GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
DISPENSA LICITATÓRIA 59/2024

PROCESSO Nº 015863/2024
Ref.  Contratação de empresa para  AQUISIÇÃO DE

MATERIAL,  no  valor  total  de  R$  1.680,00  (um  mil,
seiscentos e oitenta reais).

A  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  através  do  feito
protocolado  sob  n.º  015863/2024,  onde  foi  anexo  o
memorando  388/2023,  onde  o  Secretário  de  Saúde,
solicitou  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito,  autorização
para  aquisição  de  material  de  procedimentos  cirúrgicos
eletivos e de urgência, conforme termo de referência, para
atender  a  demanda  de  procedimentos  cirúrgicos  de
angiologia  do  Hospital  Maternidade  Santa  Teresinha,  da
Secretaria  Municipal  de Saúde.  A referida dispensa será
com a  empresa  INJEMED MEDICAMENTOS ESPECIAIS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 23.664.355/0001-80, com sede a
Rua Flavio Marques Lisboa, 400 – Belo Horizonte – MG.
ITEM MATERIAIS / ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 POLIDOCANOL DE 3% FRASCO/AMPOLA
2ML

AMP 100 6,20 R$ 620,00

2 POLIDOCANOL DE 1% FRASCO/AMPOLA
2ML

AMP 200 5,30 R$ 1.060,00

TOTAL R$ 1.680,00

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril
de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos
inseridos  nos  autos,  observamos  que  a  solicitação  em
análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em
face  do  narrado  nos  autos,  devidamente  ratificada  pela
Assessoria Jurídica em cota de 19/02/2024 e Secretaria de
Controle Interno em cota de 19/02/2024.

Urge esclarecer,  que a AQUISIÇÃO  DE MATERIAIS
DE  PROCEDIMENTOS,  ora  enfocados,  dar-se-á  com  a
empresa  INJEMED MEDICAMENTOS ESPECIAIS  LTDA,
pelas razões expostas no Processo em questão.

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA
LICITATÓRIA, com fulcro no Artigo 75, II, da Lei 14.133, de
01 de abril de 2021.

GABINETE DO PREFEITO
RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em

vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75,
II,  da Lei  14.133, de 01 de abril  de 2021. Proceda-se a
contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 21 de fevereiro 2024.
GILBERTO MARTINS ESTEVES

Prefeito Municipal
...........................................................................................................
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